LEI Nº 1.895, de 10/07/98.

Autoriza doação, com outorga de escritura, de área de propriedade do Município, à Liga Acesitana de Desportos e dá outras providências.

                   A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO  aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a proceder a doação, com outorga de escritura, à Liga Acesitana de Desportos, CGC 19879386/0001-81, da área constituída pelo lote nº 640, da quadra 003, setor 013, situado no Bairro João XXIII, na rua 95, medindo 27,50 m (vinte e sete vírgula cinquenta metros) de frente, 19,30m ( dezenove vírgula 30 metros) do lado direito,  19,30m (dezenove vírgula trinta metros) do lado esquerdo,  27,50m (vinte e sete vírgula cinquenta metros) de fundo, perfazendo um total de 530,75m2 (quinhentos trinta vírgula setenta e cinco metros quadrados) e o prédio de prestação de serviços nele edificado s/n, com área constituída de 195,00m2 (cento e noventa e cinco metros quadrados).

                   Art. 2º -  A área cuja doação é autorizada nesta Lei será utilizada exclusivamente para funcionamento da sede da entidade beneficiária e, no caso de extinção ou dissolução da LIGA ACESITANA DE DESPORTOS o imóvel retrocederá à Municipalidade.

                   Parágrafo Único - O disposto no caput deste artigo constará da escritura a ser outorgada, conforme prevê o artigo 1º desta Lei.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições ao contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho de 1998;  34º ano

de Emancipação Político-Administrativa.
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